
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
ROCHINHA 
 
 
Ementa:
 
“O Vereador Reginaldo Rocha Santana (Rochinha), no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 133 do Regimento Interno, INDICA ao chefe do Poder Executivo Municipal instalação
de um semáforo na Estrada Professor Cândido Mota Filho, (altura do 851), no
entroncamento das ruas Rio Grande do Sul e Mar Vermelho, Jardim Sílvia - Embu das
Artes.”
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

969/2026 1031/2026 29/05/2026 10:23:25 29/05/2026 09:50:59

Tipo Número

INDICAÇÃO 314/2026

Principal/Acessório

Principal
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